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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

                                                                                                                                                                                                                                     
 

  REQUERIMENTO Nº 203 / 2024 
                          Requer Informações do Prefeito Municipal de Leme/SP. 

 

A Vereadora que este subscreve,  

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

Considerando que esta vereadora vem frequentemente recebendo queixas 
de munícipes no que tange a oferta de vagas nas creches municipais em período 
integral. Na maioria das vezes, as genitoras que trabalham o dia todo e necessitam de 
vagas para seus filhos, procuram as creches onde são informadas que não existem 
vagas. 
  
 
  Sendo assim, pedimos a gentileza de responder a indagação abaixo listada: 

 

 

1 – É de conhecimento do prefeito municipal tal situação? 

2- É possível tomar alguma providência de tal situação? Quais? 

3- Quais são os critérios adotados pela municipalidade para que a genitora 
obtenha uma vaga de creche em período integral para seus filhos? 

 

 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 26 de novembro de 2024. 

 

 
                         Cintia Cristina Grossklauss 
                                     VEREADORA 
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